
• PREFEITURA MUNICIPAL DE U{UGUAIANA

4 PALÁCIO RIO ERA~CO
• G4BNETE ~D PREFEITO

Oficio n° 38O~2S25/GAPRE
Uruguaiana, 30 de jnnho dc 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encainmha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo zordiatmente., em atenção ao disposto ~o
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Municbio de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 12~ 2025 da Secretaria Municipal
dc Habitação e Regularização Fundiária (SEIIARF), em resposta ao Oficio n°
93&’2O25JDLEG, do Poder Legislativo, onde a Bancada Progressista solicita
providências, conforme documento em arexo.

Sendo o que tínhamos ~ara o momento, despeçc—nie com votos
ce elevada estma e consideração, permanecendo a disposição, para eventurns
informações oue ainda se Ezerem necessárias.

Atenciosame

Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito MunicipaL
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ESTADO DO RIO GR~DE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGIJAIWIA

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E REaLARIZAÇÂC FUICIARIA

CI.127/2025
DE: SEbARF/ HAB TAÇÂO
PARA SEGOV
DATA: 24M6,’2025

Senhor Secretário,

Ao cLmprimentá-lo cordialmente, encamin~mos resposta a Cl N°.8~3/2O25/

SEGOV, nfcrmamos p.~e atualmente não detemos de in’ormação do inícic das obras do

empreena mentc Minha Casa, Minria Vida Entidades (KCMV-Enticad~) O-. Olavo Rodrigues —

E:apa II, ~ois é um programa destinada a fam’Iias oe baixa renda organizacas por meio de

entidades privadas se~ fins lucrativos, como associações e coocerativas. ‘lue visa ‘adlitro acesso

à moradia digna em areas urbanas. Se caracteriza por atender famílias com rerda buta mensal

fa~iiliar lim4ada a RS 2.6~0 00, organizadas de fcrma assocía:rva.

As enticades privadas sem fins iucra:ivos cesemperram um papel direto na

produçâc social da moradia, atuando como “Entidades Organizadoras”. Por tanto iãc é de

competêica da Prefeitura Municipal ou da Secretaria &iunic~al de Haoitaçãc e Regulariza~o

Fundiária as informações destinadas ao início das obras.

Informamos ainda, que os cacastros das famílias fcram reaftzadcs no anc de

2018, corri atuaiizaçôes do final de 2024, onde as famílias cadast-adas foram contatadas e

efetuados as devidas atualizações. Ficando à Prefeitura fazer algumas indicações.

Atendosamente,

P

Meliss’a..Çpi~o elIo
Secretária M~n c pai de Habitaç~o e Regularizaçãc Fundiária
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PODER LEGSLA1VO
CÂMARA MUNICIPAL DE JRUGIJAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDE1ROS

OFCIO EXEOJT1VO N~ 93~ /2025/DLEG

Uruguaiwia, :2 ce junio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Ddgado de David
Prefeito
N esta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atençãz ao Req~erimentc n9 748, da Bancada
Progressistas, aprovada pelo Douto Plenáric, requerer a Vossa Excelência que determine, aos
setores competentes, que prestem Informações quantc ao inicio cas obras e ae que maneira
serão escolh das as famíi as a serem ccntempladas coni mais ae 30. casas no Conjunto
Haoitacionai Olavo Rodrigues.
2. justifica-se o presente em razão da prev!s~o de recirso já apro’~aoo e repasse
anjndado pelc Governo do Estado, conforme matenaen ac’ie>.t, divulgadc pela imprensa.

Atenciosamente,

Ver.

N
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